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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 24/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022.

Objeto: Registro de preços para aquisição de insumos para coleta e processamento 
de exames colpocitológicos que são coletados no ambulatório de saúde da mulher, 
ambulatório DST/AIDS e unidades básicas da Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Anexo I. Data da abertura 
21/02/2022, às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de 
Compras, Licitação e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, 
ou pelos e-mails: licitacoes@birigui.sp.gov.br e danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br. 
O Edital poderá ser lido naquela seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp. 
gov.br. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 07/02/2022.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA 
do edital de licitação Tomada de Preços n° 01/2022, oriundo do Processo 
Administrativo n° 3.347/2021, que será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 
777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão 
no dia 22/02/2022, às 09h00, e tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de execução de pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais na Rua Wanda Blanco, Bairro 
Jardim Bosque dos Cedros, no Município de Nova Odessa, nos termos 
das especificações constantes do instrumento convocatório e anexos. O 
edital estará disponível para download no seguinte link de acesso: http://
smarportal.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 04 de fevereiro de 2022.
Miriam Cecília Lara Netto

Secretária de Obras, Projetos e Planejamento

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA do 
edital de licitação Tomada de Preços n° 02/2022, oriundo do Processo 
Administrativo n° 15.067/2021, que será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 
777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão 
no dia 23/02/2022, às 09h00, e tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de execução de recapeamento 
asfáltico com fornecimento de material e mão de obra de execução em 
diversas vias públicas do Bairro Santa Luíza no Município de Nova Odessa, 
nos termos das especificações constantes do instrumento convocatório 
e anexos. O edital estará disponível para download no seguinte link de 
acesso: http://smarportal.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 04 de fevereiro de 2022.
Miriam Cecília Lara Netto

Secretária de Obras, Projetos e Planejamento

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 012/2022. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de Software por prazo 

determinado, com atualização mensal, garantindo as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo 

Conversão, Implantação e Treinamento, para as diversas áreas desta Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, 

conforme Termo de Referência contido no Anexo I. Encerramento: 18/02/2022 às 09h:30m. O Edital em sua 

integra poderá ser acessado através do site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da Serra, 07 de fevereiro de 

2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 08/2022
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PRO-

CEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS N°. 08/2022, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, OBJETIVAN-
DO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE LEITE PASTEURIZADO 
TIPO “C”, A SER EFETIVADA(O) DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS. A SES-
SÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITA-
TÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMEN-
TOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ 
REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO 
RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS 
RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 22 DE FE-
VEREIRO DE 2022, ÀS 9H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / 
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 06/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2022, 
ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL 
BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA 
NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO 
DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS 
INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS 
PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRA-
TOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR 
TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2022) OU  HTTP://DOCS.BURI-
TAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 07 DE FEVEREIRO DE 2022
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL Nº 02-2022. CHAMADA PÚBLICA Nº 

01-2022. PROC. Nº 01-2022. 
A DIVISÃO DE LICITAÇÃO leva ao conhecimento dos interessados que o edital do 
processo em referência, cujo objeto é a aquisição de hortifrúti, através da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/ PNAE. Entrega parcelada e conforme necessidade até 
31/07/2022, sofreu ALTERAÇÃO na data da SESSÃO PÚBLICA PARA ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES, ficando PRORROGADA para o dia 07.03.2022 às 
13h30min. Fica mantido tudo o mais. O termo de alteração e o edital em inteiro teor, 
com as alterações introduzidas, estão à disposição dos interessados para consulta 
no paço municipal, e para download no site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail pregao2@macatuba.sp.gov.br ou pelo 
telefone (14) 3298-9819, (14) 3298-9846. 

Macatuba, 07 de fevereiro de 2022. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO
Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DE
FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ.Processo: nº 1012511-95.2019.8.26.0309.
Inventariado: WALDEMAR APARECIDO MALTONI - Honda/Civic LX, 2001/2001 em Jundiaí/SP. Rua
Severo Maltoni, nº95, Jundiaí/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 15.435,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$
7.717,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa
em 11/03/2022 às 14h40min, e termina em 14/03/2022 às 14h40min; 2º Leilão começa em 14/03/2022 às
14h41min, e termina em 04/04/2022 às 14h40min. Fica o credor ERASMO CARLOS CAMARGO, bem
como seu cônjuge, se casado for, o credor tributário o ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “ACHE SEU BRINQUEDO”. Dia 11/02/22 às 19:30hs . EXPOSI-
ÇÃO: De 08/02/22 à 11/02/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.acheseubrinquedo.com.br

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado - A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público aos interessados que realizará licitação na modali-
dade Tomada de Preços, sob nº 01/2022 - PUSP-RP, no dia 25/02/2022 às 13h30min, cujo objeto é a execução da reforma da 
Casa n° 13 da Rua Pedreira de Freitas, localizada no Campus USP de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. O edital 
completo poderá ser retirado gratuitamente no Serviço de Material da PUSP-RP, sito à Av. Bandeirantes, 3.900, Prédio da PUSP-RP, 
sala 37 - Monte Alegre - Ribeirão Preto/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 18h00, ou pelo site www.usp.br/licitacoes.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EDUCADOR SOCIAL E/OU 
ORIENTADOR SOCIAL, DE NÍVEL MÉDIO, PARA APOIAR A EQUIPE DE REFERÊNCIA DAS 
UNIDADES PÚBLICAS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL, NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
COLETIVAS, CULTURAIS, ATRAVÉS DA OFICINA “CUIDE-SE BEM – DANÇAS TRADICIONAIS DO 
BRASIL”. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 
11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09H 
DO DIA 08/02/2022 ÀS 08H30MIN DO DIA 17/02/2022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
DAS 08H35MIN DO DIA 17/02/2022 ÀS 08H30MIN DO DIA 18/02/2022. INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: ÀS 09H DO DIA 18/02/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 
LOCAL: PORTAL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL – WWW.BLL.ORG.BR.

DOUGLAS ROBERTO BENINI - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA OS PACIENTES QUE UTILIZAM O TRANSPORTE 
COLETIVO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITAPORANGA SP. RETIRADA DO EDITAL: WWW.
ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/
SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA – (08H ÀS 11H30 E 13H ÀS 17H) 
– FONE: (15) 3565-1397 – OP.03. FICA RETIFICADA A DATA DE SESSÃO CONFORME 
SEGUE. RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 9H DO DIA 11/02/2022. 

DOUGLAS ROBERTO BENINI - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025615-45.2018.8.26.0001 O(A) 

MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 

Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO 

ALMEIDA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Gerente, CPF050.259.416-01, que lhe foi proposta uma 

ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: 

inadimplência de débitos referentes a crédito rotativo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 

não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 

proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 

edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 

que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2022.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, 
leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devi-
damente autorizado pela Credora Fiduciária CONSTRUTORA CANOPUS SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.466.445/0001-24, com sede na Rua Maria Luíza Santiago, nº 200, sala 2401-A, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG e filial 
na Rua Fidêncio Ramos, nº 302-B, conjunto 64, Vila Olímpia, São Paulo/SP, nos termos da Escritura de Venda e Compra 
de bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 01/12/2016, no qual figura como fidu-
ciante ROBERTO JUAN, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 6.167.048-0 SSP/SP, CPF nº 085.208.328-90, residente e 
domiciliado à Rua Fernandes Silva, nº 34, apto. 2, Brás, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e 
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14/02/2022 às 10:15 horas, no Escritório do leiloeiro, 
situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior à R$ 1.546.539,05 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinco 
centavos). Caso não haja licitante, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 21/02/2022 às 10:15 horas, 
no mesmo local, com lance mínimo igual ou superior à R$ 345.249,43 (trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos) com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário 
constituído pelo imóvel abaixo. SÃO PAULO/SP. Vila Nair. O apartamento nº 181, localizado no 18º pavimento (18º andar) 
do empreendimento denominado ORIGINALLE IPIRANGA, situado na Rua Marcos Portugal, nº 303, no 18º Subdistrito – 
Ipiranga, com a área privativa coberta edificada de 65,12m², a área privativa descoberta de 47,00m², a área privativa total 
de 112,12m², a área comum coberta edificada de 14,08m², a área comum descoberta de 65,13m², a área comum total de 
79,21m², a área total da unidade de 191,33m², a área de terreno de uso exclusivo de 0,00m², a área de terreno de uso 
comum de 35,93m², a área de terreno total de 35,93m² e o coeficiente de proporcionalidade de 0,01178; tendo direito de 
uso de 2 vagas de garagem. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 222.156 do 6º CRI de 
São Paulo/SP. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor fiduciante será co-
municado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários 
e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B 
do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de 
preferência do fiduciante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante 
presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma 
da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão 
do leiloeiro, conforme edital.  Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, 
contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel 
arrematado (ITBI, escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br Hugo Leonardo 
Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, 
leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devida-
mente autorizado pela Credora Fiduciária TRUE SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob n° 12.130.744/0001-00, com 
sede na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, nos termos da Escritura 
de Venda e Compra de bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 06/09/2019, no qual 
figura como fiduciante GLEUCIO WILLIAM PIRES BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, CIRG nº 22926939-SSP/
SP, CPF nº 255.123.098-54, residente e domiciliado à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, Torre 2, 
sala nº 708, Jardim Armênia, Mogi das Cruzes/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e On-line, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14/02/2022 às 10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. 
Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à 
R$ 461.628,99 (quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos). Caso 
não haja licitante, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 21/02/2022 às 10:00 horas, no mesmo local, com 
lance mínimo igual ou superior à R$ 338.857,39 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e nove centavos) com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. 
MOGI DAS CRUZES/SP. Jardim Armênia. A unidade autônoma designada conjunto comercial nº 1412, no 14º pavimento, 
do EDIFÍCIO OFFICE, do empreendimento denominado HELBOR CONCEPT LIFE, OFFICE E CORPORATE, situado na 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, assim descrito e caracterizado: com a área privativa de 37,720m²; 
área comum de 37,8300m², perfazendo a área total de 75,5500m², correspondendo-lhe à fração ideal de 0,001303293 
do terreno e demais partes e coisas de uso comum do condomínio, com o direito de uso de 1 vaga de garagem no setor 
comercial, indeterminada, independentemente de tamanho, coberta ou descoberta, sujeita a utilização de manobrista e 
localizada indistintamente em qualquer dos subsolos e/ou térreo. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
Matrícula nº 71.014 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro 
www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial 
de Brasília-DF. O devedor fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela 
lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o fiduciante adquirir 
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 
2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhalei-
loeiro.com.br, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” 
e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, 
previamente à realização do Leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no 
caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar 
o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital.  Havendo arrematação a escritura de 
venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas 
as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, escritura e quaisquer outras despesas). As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 Lances Online no Site: 
www.cunhaleiloeiro.com.br Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 
1921, Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento 
Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 12/02/2017, aditado em 13/02/2020 e em 14/05/2021, devidamente 
registrado na matrícula nº 140.322, perante o 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes 
JOSÉ FERNANDES LUIZ NETO, brasileiro, solteiro, professor de educação física, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.256.288-1-SS-
P-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 308.272.608-90 e FERNANDA GODINHO DE FREITAS, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 23.854.898-3-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 263.720.078-27, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.
raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e finali-
zando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 529.331,84 (quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e um reais 
e oitenta e quatro centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído 
por IMÓVEL: Apartamento 34, localizado no 3º pavimento da Torre B – INDAIÁ, integrante do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO 
BOSQUE VENTURA BOULEVARD CLUB”, situado na Avenida Bartholomeu de Carlos e Rua “B”, perímetro urbano do Distrito, Município e 
Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, que possui a área privativa de 65,390m², área de uso comum de 50,318m² (nesta incluída a 
área referente a 01 (uma) vaga indeterminada na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 115,708m2, coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0018767 e fração ideal de terreno de 14,912m2, coeficiente de distribuição de despesas de condomínio de 0,0018818. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso 
não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 469.595,52 (quatrocentos e sessenta e 
nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual 
ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, des-
pesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relaciona-
do, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, 
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação 
que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo 
aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 
24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. 
No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por 
perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no 
importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade 
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br. As informações 
aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação 
jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 18/05/2020, devidamente registrado na matrícula nº 151.404, perante o 2º 
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes JOEZER BASILIO SOUZA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.453.247-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 404.891.888-50 e/ou JOYCE FERNANDES BASI-
LIO SOUZA, brasileira, casada, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 50.729.270-4-SSP/SP, levará à PÚBLICO LEILÃO, de 
modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 
31/01/2022 ás 10:00 e finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 975.151,56 (novecentos e setenta e cinco 
mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome 
da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1703, localizado no 17º pavimento, da Torre Flamboyant – Torre A, integrante 
do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇA CIDADE MAIA (Subcondomínio 2)”, 
situado atrás do Condomínio Residencial Alameda Cidade Maia, com a lateral direita voltada para a Rua Tabatinguera, de quem da Avenida 
Bartholomeu de Carlos olha para o empreendimento, com a área privativa de 106,590m², comum de 97,376m², (71,215m² coberta e 26,161m² 
descoberta), perfazendo a área total de 203,966m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000716 no terreno e nas demais partes e coisas 
comuns do condomínio, com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminadas, independentemente de tamanho, localizada indis-
tintamente no 1°, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA 
DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o 
SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com 
lance mínimo, igual ou superior a R$ 807.578,27 (oitocentos e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos) e neste será 
aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido 
das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto 
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de 
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado 
para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do 
leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se 
dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo 
lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo 
estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto 
de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabili-
dade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização 
de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 
com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações 
(11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, 
para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em 
hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado 29/09/2019, registrado na matrícula nº 151.198, perante o 2º Oficial de Registro 
de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes ANE CRISTINE SOARES, brasileira, solteira, chefe de cozinha, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 26.891.848-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 213.183.238-94 e/ou ALTIVO SOARES NETO, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.707.337-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 023.503.758-38, levará à PÚBLICO 
LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO 
iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 553.571,23 (quinhentos e cin-
quenta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada 
em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 2410, localizado no 24º pavimento, integrante do empreendimento 
denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALAMEDA CIDADE MAIA (Subcondomínio 1)”, situado na frente 
e do lado direito de quem da Avenida Bartholomeu Carlos olha para o empreendimento, Bairro do Picanço, perímetro urbano deste Município, 
com a área privativa de 56,310m2, comum de 56,571m2, (43,060m2 coberta e 13,511m2 descoberta), perfazendo a área total de 112,881m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000371 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito ao uso de 01 (uma) 
vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de 
manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 
9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.
com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 10:00e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 468.175,52 (quatro-
centos e sessenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, 
desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contra-
tuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da 
propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o 
imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, 
o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado 
de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.
br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as 
praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.
com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance 
on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções 
e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar 
a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto 
é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 
1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.
com.br - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial compra-
dor sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro Oficial responsável SR.SAMI RAICHER, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Ala-
meda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PUEBLA INCORPORADORA 
LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.599.458/0001-98, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São 
Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação 
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 29/09/2019, devidamente registrado na matrícula nº 128.650, perante o 1º Oficial de Registro 
de Imóveis de Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes ERIC REBOUÇAS DE LIMA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 27.839.320-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 221.319.828-44, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site 
www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 31/01/2022 ás 10:00 e 
finalizando dia 15/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 539.104,76 (quinhentos e trinta e nove mil, cento e quatro reais 
e setenta e seis centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído 
por IMÓVEL: Apartamento nº 37, localizado no 3º Pavimento da torre D, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Prime House 
Parque Bussocaba”, situado na Rua Lázaro Suave, nº 233, do loteamento denominado Chácara Bussocaba, Jd. D´Abril, nesta cidade,  com as 
seguintes áreas: privativa total de 70,050m2, sendo 70,050m2 coberta edificada principal e 0,000m2 descoberta; comum total de 43,957m2, 
sendo 32,167m2 coberta edificada e 11,790m2 descoberta, totalizando 114,007m2; coeficiente de proporcionalidade de 0,0020220 e com 
a fração ideal no solo e nas demais partes comuns de 0,002022, com direito ao uso de uma vaga de garagem indeterminada, operada se 
necessário com auxílio de manobrista, cujo o sorteio será realizado em assembleia de instalação do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL 
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 15/02/2022 ás 
10:00 e finalizando dia 16/02/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 415.224,49 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e nove centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do 
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais 
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; 
o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance 
oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem 
pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. 
Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% 
do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente 
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br - As informações aqui disponi-
bilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do 
imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1086, com escritório à Praça dos Omaguás, 98, Pinheiros, 
em São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do 
Instrumento Particular nº 10128925709 de 18/02/2014, no qual figuram como fiduciantes Eliezer Alves Feitosa Filho, oficial da marinha mercante, 
CPF nº 383.874.687-20, e Claudia Ramos da Costa Feitosa, administradora, CPF nº 831.238.657-20, brasileiros, casados sob o regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados na cidade do Rio de Janeiro/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial 
e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17 de fevereiro de 2022, às 11h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.611.027,31 (dois milhões, seiscentos e onze mil, vinte e sete reais e trinta e um centavos) 
o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, no Rio de Janeiro/RJ, Jardim Guanabara, constituído pelo 
Prédio Residencial, situado na Rua Sidney Miller, 72, (Lt. 08, Qd. 14), com área de terreno de 360,00m² e área construída de 248,21m². Imóvel objeto 
da matrícula nº 41.760 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de Rio de Janeiro/RJ. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 de fevereiro de 2022, às 11h00, no mesmo 
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.305.513,66 (um milhão, trezentos e cinco mil, quinhentos 
e treze reais e sessenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.leilaovip.com.br, em catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma 
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) 
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados 
já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, 
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de 
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se habilitar acessando a página deste 
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, 
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da 
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada 
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo 
BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

DATA 1º LEILÃO 17/02/22 ÀS 11H  -  DATA 2º LEILÃO 24/02/22 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE Prestador de
Serviço Autorizado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Nº. 71/2021
Processo Nº. 146/2021

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de implantação e 
remoção de sinalização viária horizontal com fornecimento de produtos, 
materiais e disponibilização de equipamentos em diversas ruas do Município de 
Araçariguama, pelo período de 12 meses. Sessão Pública: 22/02/2022 às 09h, 
na Rua São João, n° 228- Centro - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro 
teor estará à disposição a partir do dia 09/02/2022, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

RETOMADA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022
EDITAL Nº 01/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P219087/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação das Unidades Escolares 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária e anexos do edital. Data/Hora/Local Da Sessão Pública: Dia 09/02/2022 às 
09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão 
Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825. 

GUSTAVO HENRIQUE SILVA SANTOS - PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 8 De fevereiro De 2022 

Data, hora, local: 30.07.2021, 08hs, na sede social, na sede, Rua XV de Novembro 45, 
7º Andar, Sala A, Sorocaba/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Nilton Ferreira da Silva, Secretário: Tulio Saraval Silva. Deliberações 
aprovadas: (i) a redução do capital em R$ 17.837.597,85, por ser considerado 
excessivo ao objeto social; (ii) a restituição, ao acionista Nilton Ferreira da Silva, RG 
SSP/MG 1.302.924, CPF/MF 324.032.916-68 do valor correspondente a redução do 
capital social; (iii) os demais acionistas concordam e renunciam ao direito; (iv) a 
alteração do valor do capital social de R$ 18.837.597,85, para R$ 1.000.000,00; a 
alteração da redação do caput do artigo 5º do Estatuto: Artigo 5º: O capital social, 
totalmente integralizado, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000.000,00 
representado 1.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. (v) 
Consolidação do Estatuto. Encerramento: Nada mais. Sorocaba, 30.07.2021: 
Presidente da Mesa e Acionista: Nilton Ferreira da Silva, Vice-Presidente e 
Acionista: Túlio Saraval da Silva, Acionista: Lucíola Aparecida Saraval Silva, 
Acionista: Priscila Saraval da Silva, Acionista: Larissa Saraval da Silva Mangabeira 
Albernaz. Nilton Ferreira da Silva - Presidente da mesa e Tulio Saraval Silva - Secretário.
ANEXO I - Estatuto Social. Capítulo I - Denominação, Sede e Período de 
Duração - Artigo 1º - A Holding Fasil Participações S/A é uma sociedade anônima de 
capital fechado que será regida por este Estatuto e pela legislação em vigor. Artigo 2º - 
A Sociedade terá sede e foro na Rua XV de Novembro, 45, Centro, Município de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, CEP 18.010-080, podendo criar ou extinguir fi lais, agências, 
escritórios e sucursais em qualquer localidade do território nacional e no exterior, a 
critério da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade vigorará por prazo indeterminado. 
Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4º - A Sociedade tem por objeto social as 
seguintes atividades não vedadas por lei: (a) a administração de bens próprios e de 
terceiros; (b) a compra e venda de imóveis próprios; e (c) a participação em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras como sócia ou acionista. Capítulo III - Capital 
Social e Ações - Artigo 5º O capital social da Sociedade, totalmente integralizado, 
expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000.000,00 representado 1.000.000 de 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § 1º - Em caso de aumento do capital, 
os acionistas, na forma da lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na 
proporção do número de ações que possuírem. § 2º - A Sociedade pode emitir cautelas, 
certifi cados e títulos múltiplos de ações, documentos esses que serão assinados pelo 
Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Vice-Presidente. § 3º - O direito de 
preferência à subscrição de novas ações deve ser exercido no prazo fi xado pela 
Assembleia Geral, o qual não pode ser inferior a 30 (trinta) dias, a partir da primeira 
publicação, no Diário Ofi cial do Estado, do respectivo Aviso aos Acionistas. § 4º - A 
Sociedade pode emitir ações preferenciais sem guardar proporção com demais espécies 
e/ou classes de ações já existentes, até o limite de 50% do total de ações emitidas. § 5º - 
As ações preferenciais, quando emitidas, serão nominativas e sem valor nominal, gozando 
das seguintes vantagens: (a) direito à prioridade no reembolso do capital, cujo valor será 
calculado pela divisão do capital social pelo número de ações em circulação, sem prêmio, 
no caso de liquidação da Sociedade; e (b) direito a participar nos aumentos de capital, 
decorrentes da capitalização de reservas e lucros. § 6º - As ações preferenciais não têm 
direito a voto. § 7º - As ações preferenciais adquirirão o exercício do direito de voto caso 
o dividendo a que fi zerem jus não seja pago pelo prazo de 3 exercícios consecutivos, nos 
termos do artigo 111, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 6º - As ações representativas do 
capital social são indivisíveis em relação à Sociedade, sendo que cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo IV - 
Administração - Artigo 7º - A Sociedade terá um Conselho de Administração, 
funcionará como órgão orientador dos negócios sociais e uma Diretoria, à qual competirá 
a administração da Sociedade. § 1º - O prazo de gestão dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria é de 3 anos, permitida a reeleição. § 2º - Os Conselheiros e 
os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos 
de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas 
das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. § 3º - O prazo de mandato dos Conselheiros 
e dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Conselho de 
Administração - Artigo 8º - O Conselho de Administração será composto de no 
mínimo 3 e no máximo 4 membros, acionistas, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e os demais Conselheiros 
sem designação específi ca. § 1º - A Assembleia Geral que eleger o Conselho de 
Administração designará, dentre seus membros, seu Presidente e seu Vice-Presidente, que 
o substitui em suas faltas e impedimentos, acumulando funções. § 2º - No caso de 
vacância do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente do Conselho de Administração, o 
substituto será o Conselheiro mais antigo no cargo. § 3º - Ocorrendo a vacância da 
maioria dos cargos do Conselho de Administração, implicando o remanescente número 
menor que o permitido por lei, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova 
eleição e, no caso de vacância de todos os cargos, compete ao Diretor Presidente 
convocar referida Assembleia Geral. Artigo 9º - O Conselho de Administração reunir-se-
á sempre que convocado por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros. § Único - 
Os avisos de convocação serão feitos por meio de cartas, telex, telegramas ou fax, 
indicando a data, horário, local e pauta dos assuntos que serão objeto de reunião, com 8 
dias de antecedência, sendo, contudo, dispensada a convocação quando o Conselho de 
Administração se reunir com a presença da totalidade de seus membros. Artigo 10 - As 
reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu Presidente ou por seu 
substituto regular, nos termos do Artigo 8°, instalando-se tão somente com “quórum” da 
maioria simples de seus membros e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos 
presentes, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. § Único - 
Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado 
presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e 
incorporando à ata da referida reunião, devendo ser referendado por escrito pelo 
Conselheiro ausente no prazo máximo de 30 (trinta) dias e anexado na ata da reunião. 
Artigo 11 - Em toda reunião do Conselho de Administração será elaborada uma ata, que 
deverá ser transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. § Único - Serão 
arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de 
Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos em relação a 
terceiros. Artigo 12 - Compete ao Conselho de Administração: a) fi xar a orientação geral 
dos negócios da Sociedade; b) eleger e destituir os Diretores da Sociedade, fi xando-lhes 
as atribuições, observando o que dispuser o presente Estatuto; c) fi scalizar a gestão da 
Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade; solicitar 
informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros 
atos; d) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; e) manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas da Diretoria; f) escolher e destituir auditores 
independentes; g) autorizar a alienação de bens do ativo permanente e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, bem como autorizar a constituição, renúncia ou 
transação de ônus reais em valor superior ao total do capital social, sem reservas; e h) 
distribuir a verba de remuneração fi xada, pela Assembleia Geral, para a Administração da 
Sociedade. Artigo 13 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: a) 
executar, em nome do Conselho, a convocação da Assembleia Geral; b) convocar e 
presidir as reuniões do Conselho de Administração, inclusive as que se realizam com a 
presença de membros da Diretoria; c) exercer o direito de voto de qualidade nas 
deliberações do Conselho de Administração, bem como deste órgão em conjunto com a 
Diretoria; e d) delegar por escrito a qualquer Conselheiro o exercício de funções e a 

execução de atos que competem a ele, Presidente, por força do presente Estatuto. Artigo 
14 - Compete ao Vice-Presidente do Conselho de Administração substituir o seu 
Presidente em suas ausências ou impedimentos ocasionais. Artigo 15 - É facultado ao 
Conselho da Administração propor a Assembleia Geral o pagamento de juros a titulo de 
remuneração do capital próprio, com base no artigo 9º da Lei n° 9.249/95. Diretoria - 
Artigo 16 - A Diretoria será composta por 2 membros, acionistas ou não, residentes no 
país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo um 
Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente. § 1º - No caso de impedimento, ausência, 
destituição ou vacância de qualquer Diretor, o Conselho de Administração deverá se 
reunir imediatamente para proceder a eleição do Diretor substituto, que completará o 
prazo de gestão do substituído. § 2º - Os Diretores perceberão uma remuneração a ser 
fi xada pela Assembleia Geral. § 3º - A gestão da Diretoria independe de caução ou de 
qualquer outra garantia. Artigo 17 - A representação da Sociedade, ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele e perante terceiros, se dará: a) pelo Diretor Presidente, de forma 
individual e isolada, a quem competirá ainda a convocação e a presidência das reuniões 
da Diretoria; b) pelo Diretor Vice-Presidente na falta do Diretor Presidente, em conjunto 
com 1 procurador legalmente constituído; e c) por 2 procuradores, em conjunto, desde 
que legalmente constituídos com poderes especiais para tanto. Artigo 18 - Compete à 
Diretoria: a) dar cumprimento às deliberações do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral; b) praticar todos os atos de administração, tendo os mais amplos e 
gerais poderes, podendo assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar 
contas bancárias, efetuar saques e movimentação bancária, assinar, enfi m, todos os 
papéis de interesse social, inclusive cheques e escrituras; e c) constituir mandatários para 
representar a Sociedade em atos ou operações com terceiros e perante órgãos públicos, 
estatais e paraestatais, devendo os instrumentos especifi car os atos e operações que 
poderão praticar e observando-se que os mandatos serão sempre por tempo limitado, 
salvo os “ad judicia”. Artigo 19 - A Diretoria, sempre que houver necessidade, reunir-se-
á por convocação escrita do Diretor Presidente. Artigo 20 - As reuniões da Diretoria 
serão instaladas com a presença de seus 2 membros no exercício do cargo, sendo as 
deliberações tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de 
desempate. Artigo 21 - Em toda reunião será elaborada uma ata, que deverá ser 
transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. Capítulo V - Conselho Fiscal - 
Artigo 22 - O Conselho Fiscal, composto por 3 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não da Sociedade, eleitos pela Assembleia Geral, funcionará nos 
exercícios sociais em que for instalado por solicitação dos acionistas, na forma da lei. 
Artigo 23 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá os poderes e atribuições 
que lhe são fi xados em lei. § 1º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, terão a remuneração que lhes for estabelecida pela Assembleia Geral que 
os eleger, observando, a esse respeito, o que dispuser a lei. § 2º - As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e consignadas no livro de atas e 
pareceres do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Assembleia Geral - Artigo 24 - A 
Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que 
a lei lhe confere. Artigo 25 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 
4 (quatro) meses que se seguirem ao término do exercício social e, extraordinariamente, 
quando convocada na forma da lei. § único - Ressalvadas as exceções legais, estará a 
Assembleia Geral habilitada a deliberar com a presença dos acionistas que representem 
no mínimo ¼ do capital social. Artigo 26 - A Assembleia Geral será instalada pelo 
Diretor Presidente ou por qualquer acionista no caso dos administradores retardarem por 
mais de 60 dias a convocação nos casos previstos em lei ou no Estatuto. § 1º - Poderão 
participar da Assembleia os acionistas pessoalmente ou seus representantes legais, 
observadas as prescrições contidas no artigo 126, § 1º, da Lei nº 6.404/76. § 2º - Ao lançar 
sua assinatura no Livro de Presenças comprovará o interessado a sua condição de 
acionista. § 3º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente que 
escolherá, entre os presentes, um secretário, cabendo à Mesa dirigente dos trabalhos, a 
obrigação de acatar e respeitar rigorosamente os efeitos jurídicos de “Acordos de 
Acionistas” arquivados na sede social, os quais também deverão ser respeitados pela 
Assembleia, inclusive pelos acionistas preferenciais, se e enquanto tiverem direito de 
voto. Artigo 27 - Para qualquer deliberação da Assembleia Geral será necessária a 
aprovação de acionistas que representem, no mínimo, a maioria dos presentes com 
direito a voto, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei nº 6.404/76 que exijam “quorum” 
qualifi cado de aprovação. Artigo 28 - A contar da data da primeira publicação 
convocando a Assembleia Geral e até a realização desta, fi cam suspensas as transferências 
de ações. Artigo 29 - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas no 
artigo 122 da Lei nº 6.404/76, fi xar a remuneração da Diretoria e dos membros do 
Conselho Fiscal. Capítulo VII - Exercício Social e Lucros - Artigo 30 - O exercício 
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1 de janeiro e encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar com base 
na escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações fi nanceiras em conformidade 
com o artigo 176 da Lei nº 6.404/76. § 1º - Juntamente com as demonstrações fi nanceiras 
do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 
193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao 
lucro líquido do exercício. § 2º - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, 
inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme 
deliberado pela Assembleia Geral, desde que os dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não excedam o montante das reservas de capital de que trata o artigo 
182, § 1º, da Lei nº 6.404/76. § 3º - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários 
à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual. Artigo 31 - Os lucros líquidos apurados em balanço, depois de deduzidos os 5% 
para a constituição do Fundo de Reserva Legal até o limite de 20% do capital social, 
fi carão à disposição da Assembleia Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em 
dividendos, em fundo de reserva ou em outros fi ns. Capítulo VIII - Cessão e 
Transferência de Ações - Artigo 32 - Nenhum dos acionistas poderá alienar, ceder, 
onerar ou transferir qualquer de suas ações aos demais acionistas ou a terceiros, sem o 
prévio consentimento, por escrito, dos outros acionistas, que terão absoluta preferência 
na aquisição de ações, sob as mesmas condições e preço. § 1º - Se algum acionista 
pretender alienar, ceder, onerar ou transferir, mesmo em dação de pagamento, suas ações, 
deverá dar ciência de tal fato aos demais acionistas, comunicando estes para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os mesmos possam exercer seus direitos de preferência, nos 
moldes prescritos no caput deste Artigo 23, na proporção das participações por eles 
detidas no capital social. § 2º - Terminado o prazo de 30 dias supra referido, sem que 
tenha recebido qualquer contra-notifi cação dos demais acionistas formalizando suas 
intenções em exercer seus respectivos direitos de preferência, terá o direito de transferir 
as ações objeto da oferta aos demais acionistas ou a terceiros, por meio da assinatura do 
“Livro de Transferência das Ações Nominativas” pelas condições e preço constantes na 
comunicação encaminhada aos demais acionistas. Capítulo IX - Liquidação e 
Dissolução da Sociedade - Artigo 33 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar a modalidade de liquidação 
e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação. Será 
liquidante o Diretor Presidente da Sociedade. Artigo 34 - Havendo Acordo de Acionistas 
vigente na data da dissolução, o mesmo deverá ser observado como meio e regra para o 
procedimento de liquidação e dissolução da Sociedade. Capítulo X - Disposições 
Finais e Transitórias - Artigo 35 - Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste 
Estatuto serão solucionados pelos dispositivos da legislação brasileira em vigor, em 
especial pela Lei nº 6.404/76 e pela Lei nº 10.406/02, com respectivas alterações.

HOLDING FASIL PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 08.675.923/0001-55 - NIRE nº 35.300.339.665

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2021

Fundação Educacional de Votuporanga - CNPJ. 45.164.654/0001-99
Aviso de Licitação - Processo Fev Nº 005/2022 - Edital de Concorrência Fev Nº 001/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada, com empreitada global de projeto, material, mão de obra, instalação e 
fornecimento de equipamentos, para um sistema de Minigeração Fotovoltaica, com capacidade mínima para suprir um 
consumo médio de 195.000kWh/mês, a ser instalado no campus Cidade Universitária UNIFEV, com endereço na Avenida 
Nasser Marão, nº 3069, na cidade de Votuporanga/SP, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação 
deste junto à concessionária de energia, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, conforme especificações 
mínimas abaixo e constantes no Memorial Descritivo anexo a este edital. Tipo: Menor Preço (Global). Visita Técnica: A visita 
técnica deverá ser realizada até o dia 10/03/2022, por representante devidamente credenciado, mediante agendamento 
pelo telefone (17) 3405-9999 (ramais 812/8290, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30 horas, nos dias úteis. 
Recebimento dos Envelopes: Os envelopes serão recebidos até as 08:30 horas do dia 11 de março de 2022, no Setor 
de Compras e Licitações da FEV, na Rua Pernambuco nº 4.196, em Votuporanga/SP. Fornecimento do Edital: O Edital, 
na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Fundação Educacional de Votuporanga - Setor de Licitações, 
localizada na Rua Pernambuco, nº 4196, Centro, em Votuporanga/SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 11:00 horas e 
das 13:30 às 16:30 horas, ou pelo site www.unifev.edu.br (link: Institucional/Licitações). Informações: Quaisquer informações 
ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão fornecidos aos interessados no Setor de Licitações da FEV ou pelo 
telefone (17) 3405-9999 (ramais 829/812), no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, nos dias úteis, ou pelo 
e-mail fev@fev.edu.br. Votuporanga, 07 de fevereiro de 2022. Douglas José Gianoti Diretor Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.321.859, 
em 08 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDI-
CIAL DE USUCAPIÃO  (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ELZA 
LIMA DE LEMOS, brasileira, vendedora, casada, residente e domiciliados nesta Capital, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2007, adquirida através do de instrumento particular de 
promessa de transferência de direitos datado de 10 de julho de 2.007, celebrado com SILVANA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS, sobre o APARTAMENTO nº 33, no 3º. andar do Edifício Alagoas – Bloco 18 do Condomínio 
Residencial Brasil, situado na Rua Capitanias Hereditárias, nº 1.401, no 32º. Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.414.0226-3, imóvel 
esse que se acha registrado na matricula nº 105.204, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titulari-
dade dominial JOÃO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS, hipotecado ao ITAU S/A CREDITO IMOBILIÁRIO, com 
sede nesta Capital, Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os no-
tificandos, JOÃO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS; ITAU S/A CREDITO IMOBILIÁRIO; SILVANA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS; CARLOS EDUARDO MONICO; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de fevereiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.336.293, 
em 19 de janeiro 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, agente de atendimento, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77, com MARIA LUCIA DA SILVA, brasileira, assistente social, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1989, tendo sido adquirido através  de ocupação,  sobre o IMÓVEL com área construída de 75,55m², 
situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 130, e seu terreno correspondente a parte do lote nº 10 da quadra nº 
10 da 13ª. Planta Parcial de Americanopolis, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 
124,01m²; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 172.148.0059-3; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 60.620, sob a titularidade dominial 
de FRANCISCA CONZO, brasileira, desquitada, que quando casada assinava FRANCISCA CONZO DE 
MOURA, de prendas domésticas, residente e domiciliada no Estado do Rio de Janeiro. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, FRANCISCA CONZO ou 
FRANCISCA CONZO DE MOURA, ADALBERTO RAPHAEL DE OLIVEIRA, NIWTON MOREIRA MACENO, 
DIVA DESTRO MARTINS, FRANCISCO MARTINS e ODAIR SOUZA DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de fevereiro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal 
nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.338.219, em 02 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOÃO BATISTA GHETTI 
FILHO, brasileiro, aposentado e sua esposa IVANETE NUNES GHETTI, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, e que adquiriram através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra com Cessão, 
datado de 03 de dezembro de 1988 de Manoel Albuquerque Muniz e sua mulher Maria Amara de Santana 
Muniz, o IMÓVEL situado na Rua Doutor Dioracy Nascimento, n° 268, Loteamento Parque Tamari, no 
Distrito de Parelheiros, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 282.026.0013-6, 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº. 103.098, deste 11º. Cartório de Registro de 
Imóveis, sob a titularidade dominial de TAMARI COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, TAMARI 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JOSE GERALDO MESSIAS, ADAILSON JOSÉ 
DIAS, MARIA JOSÉ DE MOURA BEZERRA, ROSELI FRAZÃO BEZERRA DE MENEZES, EDGARD DE 
MENEZES BERNARDO, ANIZIO FRAZÃO BEZERRA FILHO, CLAUDIA FERREIRA FRAZÃO BEZERRA, 
ROBERTO FRAZÃO BEZERRA, MARIA DAS DORES PEREIRA LIMA BEZERRA, MANOEL ALBUQUERQUE 
MUNIZ; e MARIA AMARA DE SANTANA MUNIZ,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos   04 de fevereiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.359.188, 
em 18 de junho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDI-
CIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – 1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil Arts. 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por CAR-
MELA TRIMARCHI DOMINGUES, italiana, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a qual 
alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1994, e que adquiriu através de Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra datado de 23 de maio de 1.994, juntamente com sua irmã 
Ângela Trimarchi, celebrado com Espólio de Mercedes de Andrade Martins, representada por seu inventariante 
TITO LIVIO MARTINS, Espólio de Nylza Ivone Paiva Martins, representada por seu inventariante EUGÊNIO 
DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE FREITAS MARTINS, MERCE-
DES MARTINS MONTEIRO; e RUBENS MONTEIRO, o IMÓVEL situado na Rua Portela de Cerdeira, nº 88, 
correspondente a parte do lote nº 32 da quadra 53, do loteamento denominado Parque Residencial Cocaia, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 137,50m² e área construída de 161,70m², 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº. 174.083.0073-1; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 26.525 deste Cartório, sob a titularidade dominial de 
MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, NILZA IVONE PAIVA MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, 
MERCEDES MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEIRO e TITO LIVIO MARTINS NETO, Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólios de MERCEDES 
DE ANDRADE MARTINS, Espólio de NYLZA IVONE PAIVA MARTINS, representada por seu inventariante 
EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE FREITAS MARTINS, 
MERCEDES MARTINS MONTEIRO, representada por seus herdeiros FERNANDO MARTINS MONTEIRO e 
FABIO MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEIRO, ANGELA TRIMARCHI, NILTON FERREIRA PEREIRA; 
e MARCOS CESAR DE CARVALHO CAMARGO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro 
de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 07 de fevereiro de 2022. O Oficial.

Edital de citação e intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1001746-50.2018.8.26.0002.A 
Dra. Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro/SP, Faz saber que Banco Bradesco Financiamentos S/A propôs Ação de 
Busca e Apreensão, convertida em AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 
em face de Daniel Alcantara dos Santos, CPF 356.496.998-52, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 4.824,46, referente a soma do saldo devido pelo contrato de financiamento de 
bens e/ou serviços nº 2900411370 firmada em 10/09/2016. Estando o mesmo em lugar 
ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 
dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os 
honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. Fica advertido 
que terá o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais 
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos, ficando advertida de que será nomeado curador 
especial no caso de revelia (art.257, IV do NCPC).No prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários 
advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá o executado requerer seja admitido a 
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
ao mês (Lei nº11. 382/2006). Havendo penhora pelo Sistema Bacen-Jud, fica o executado, 
desde logo, intimado de que será deferido o levantamento do valor pelo credor, se não houver 
manifestação em 05 (cinco) dias fica realizada desde logo a intimação para fins do artigo 854, 
parágrafo 3º do CPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 05/01/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056407-49.2013.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, da UPJ V - 16ª a 20ª Varas Cíveis do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a TELMA DE JESUS GONÇALVES DIAS, Advogada, RG 
21.574.163, e CPF 136.122.898-96, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: procedeu-se a 
penhora das cotas sociais pertencentes à Executada, até o valor de R$ 61.403,10 (fls. 221), 
na empresa Racing Automotiva Ltda EPP, CNPJ/MF 11.824.688/0001-40 . Encontrando-se 
a Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO da penhora, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça impugnação. Não sendo 
impugnada a penhora, a Executada será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2022.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101871-86.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  
Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GERAÇÃO TEXTIL 
COMÉRCIO DE CONFECÇOES LTDA, CNPJ 06.914.895/0001-56, que lhe foi proposta uma 
ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de Industria e Comércio de Roupas Lemier 
Ltda, alegando em síntese: objetivando seja a mesma julgada procedente com a sustação do 
protesto efetuado indevidamente perante o 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital 
da DMI nº 302/1, no valor de R$ 9.506,40. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Data, Hora, Local: 30.11.2021, às 09hs, na sede, Alameda Mamoré, nº 535, Salas 501/503, 
5º Andar, Edifício West Tower, Barueri/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Nilton Ferreira Da Silva e Secretário: Luiz Maciel De Lima Filho. Deliberações 
Aprovadas: (i) Observado o prazo disposto no caput do artigo 174, Lei 6.404/76, apro-
vam a redução do capital social em R$ 2.800.000,00, por se tratar de capital excessivo, nos 
termos do artigo 173, caput, Lei 6.404/76, com o consequente cancelamento de 2.800.000 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, passando o capital de R$11.102.790,00 
dividido em 11.102.790 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 
8.302.790,00, dividido em 8.302.790 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
A referida redução acarretará na restituição proporcional do valor correspondente às ações 
à participação dos acionistas Holding Fasil Participações S.A. e Holding Mac Fam 
Participações S.A., no capital. i.1 Registrar, em face do que dispõe o artigo 174, Lei 
6.404/76 que, a efi cácia da deliberação de restituição de parte do capital social aos acio-
nistas fi ca condicionada ao cumprimento das seguintes condições: (a) publicação da ata 
em jornal de grande circulação editado no Estado de São Paulo, bem como no DOESP, an-
tes do seu respectivo registro perante a JUCESP; e (b) decurso do prazo de 60 dias, conta-
dos da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada pelos credores qui-
rografários, nos termos do § 1º do mencionado artigo de Lei, oposição à essa deliberação 
ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial; (ii) 
Alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social da Socie-
dade, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 8.302.790,00, dividido em 8.302.790 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, o qual está devidamente integralizado 
em moeda corrente nacional.” (iii) Consolidação do Estatuto Social. (iv) Autorizam a ad-
ministração a realizar todos os atos necessários para a efetivação das matérias ora apro-
vadas. Encerramento: Nada mais. Barueri, 30.11.2021. Nilton Ferreira Da Silva - Pre-
sidente; Luiz Maciel De Lima Filho - Secretário.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Prazo - Artigo 1º - A Soro-
vale Administradora de Benefícios e Convênios S.A. é uma sociedade anônima de 
capital fechado que será regida por este Estatuto, pela Lei nº 6.404/76 e pela legislação 
aplicável. Artigo 2º - A Sociedade terá sede e foro na Alameda Mamoré, nº 535, sala 501 
e 503, Município de Barueri/SP, CEP 06454-910, podendo criar ou extinguir fi lais, agências, 
escritórios e sucursais em qualquer localidade do território nacional e no exterior, a crité-
rio da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade vigorará por prazo indeterminado. Capítulo II 
- Objeto Social - Artigo 4º - A Sociedade tem por objeto social: (a) prestação de servi-
ços de administração de benefícios, na modalidade voucher e cartão eletrônico, nos segui-
mentos de refeição, alimentação, cesta básica, transporte, combustível, farmácia, presen-
tes de demais serviços similares relacionados à atividade de administração de benefícios, 
convênios, identifi cação, fi delidade, cartão de negócios e/ou cartão de compras; (b) efetuar 
serviços de cobrança extrajudicial por conta própria ou de terceiros e de informações ca-
dastrais; (c) serviços de atendimentos e contatos por telefone (Call Center); (d) compra, 
venda, administração e locação de bens móveis próprios e de terceiros relacionados à ati-
vidade de administração de cartões de benefícios (máquinas e equipamentos. Leitura e 
transferência de dados e outros); (e) celebração de convênios diretos ou indiretos, com ou-
tras empresas, objetivando a implementação das suas atividades; (f) serviços de processa-
mento de dados; (g) exercer atividades de intermediação e agenciamento de negócios em 
geral, sem especialização defi nida e (h) participação no capital de outras empresas. Capí-
tulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5º - Artigo 5º – O capital social da Socieda-
de, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 8.302.790,00, dividido em 8.302.790 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, o qual está devidamente integralizado 
em moeda corrente nacional. § 1º - Em caso de aumento do capital, os acionistas, na for-
ma da lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do número de 
ações que possuírem. § 2º - A Sociedade pode emitir cautelas, certifi cados e títulos múlti-
plos de ações, documentos esses que serão assinados pelo Diretor Presidente em conjun-
to com o Diretor Vice-Presidente. § 4º - O direito de preferência à subscrição de novas 
ações deve ser exercido no prazo fi xado pela Assembleia Geral, o qual não pode ser infe-
rior a 30 dias, a partir da primeira publicação, no Diário Ofi cial do Estado, do respectivo 
Aviso aos Acionistas. § 5º - A Sociedade pode emitir ações preferenciais sem guardar pro-
porção com demais espécies e/ou classes de ações já existentes, até o limite de 50% do 
total de ações emitidas. § 6º - As ações preferenciais, quando emitidas, serão nominativas 
e sem valor nominal, gozando das seguintes vantagens: (a) direito à prioridade no reem-
bolso do capital, cujo valor será calculado pela divisão do capital social pelo número de 
ações em circulação, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e (b) direito a par-
ticipar nos aumentos de capital, decorrentes da capitalização de reservas e lucros. § 7º - 
As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito a voto. Artigo 6º - As ações repre-
sentativas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade, sendo que cada ação 
ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítu-
lo IV - Administração - Artigo 7º - A Sociedade terá uma Diretoria Executiva, à qual 
competirá a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração da So-
ciedade. § 1° - O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 3 anos, permitida a ree-
leição. § 2° - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura dos res-
pectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. § 3° - O prazo de 
mandato dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Artigo 
8º - A Diretoria será composta por no mínimo 02 até o máximo de 3 membros, acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, 
sendo um Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e um Diretor sem designação especí-
fi ca, em conformidade ao disposto no artigo 143, inciso I, da Lei 6.404/76, conforme alte-
rada. § 1º - No caso de impedimento, ausência, destituição ou vacância de qualquer Dire-
tor, a Assembleia Geral deverá ser convocada imediatamente para proceder à eleição do 
Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. § 2º - Os Diretores 
perceberão uma remuneração a ser fi xada pela Assembleia Geral. § 3° - A gestão da Di-
retoria independe de caução ou de qualquer outra garantia. Artigo 9º – A representação 
da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros, se dará: a) 
por 2 Diretores em conjunto; ou b) por qualquer dos Diretores em conjunto com 1 procu-
rador legalmente constituído com poderes específi cos. Artigo 10 - Compete à Diretoria: 
a) dar cumprimento às deliberações da Assembleia Geral; b) praticar todos os atos de ad-
ministração, tendo os mais amplos e gerais poderes, podendo assinar contratos, assumir 
obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da So-
ciedade, abrir e encerrar contas bancárias, efetuar saques e movimentação bancária, assi-
nar, enfi m, todos os papéis de interesse social, inclusive cheques e escrituras; e c) consti-
tuir mandatários para representar a Sociedade em atos ou operações com terceiros e pe-
rante órgãos públicos, estatais e paraestatais, devendo os instrumentos especifi car os atos 
e operações que poderão praticar e observando-se que os mandatos serão sempre por tem-
po limitado, salvo os “ad judicia”. Os mandatos outorgados em nome da Sociedade serão 
outorgados sempre com a assinatura de 2 Diretores, em conjunto. Artigo 11 - A Direto-
ria, sempre que houver necessidade, reunir-se-á por convocação do Diretor Presidente, do 
Diretor Vice-Presidente ou de 2 de seus membros. Artigo 12 - As reuniões da Diretoria se-
rão instaladas com a presença da maioria de seus membros, sendo as deliberações toma-
das pela maioria de votos dos membros da Diretoria presentes na reunião. § Único - Os 
avisos de convocação serão feitos por meio de cartas, telex, telegramas ou fax, indicando 
a data, horário, local e pauta dos assuntos que serão objeto da reunião, com 8 dias de an-
tecedência, sendo, contudo, dispensada a convocação quando a Diretoria se reunir com a 
presença da totalidade de seus membros. Artigo 13 - As reuniões da Diretoria serão pre-
sididas pelo Diretor que, na instalação da reunião, for nomeado pelos demais Diretores. § 
Único - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores na reunião por telefo-
ne, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 

efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor, nessa hipótese, será considerado presen-
te à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorpora-
do à ata da referida reunião, devendo ser referendado por escrito pelo Diretor ausente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias e anexado na ata da reunião. Artigo 14 - Em toda reu-
nião será elaborada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e assinada pelos 
presentes. § Único - Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das 
reuniões da Diretoria que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos em rela-
ção a terceiros. Artigo 15 - Compete ao Diretor Presidente, em nome da Diretoria, a con-
vocação da Assembleia Geral. Artigo 16 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir 
o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos ocasionais. Artigo 17 - É facul-
tado à Diretoria propor à Assembleia Geral o pagamento de juros a título da remuneração 
do capital próprio, com base no artigo 9º da Lei nº 9.249/95. Capítulo V - Conselho Fis-
cal - Artigo 18 - O Conselho Fiscal, composto por 3 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não da Sociedade, eleitos pela Assembleia Geral, funcionará nos 
exercícios sociais em que for instalado por solicitação dos acionistas, na forma da lei. Ar-
tigo 19 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá os poderes e atribuições que 
lhe são fi xados em lei. § 1° - Os membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, 
terão a remuneração que lhes for estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, obser-
vando, a esse respeito, o que dispuser a lei. § 2° - As deliberações do Conselho Fiscal se-
rão tomadas por maioria de votos e consignadas no livro de atas e pareceres do Conselho 
Fiscal. Capítulo VI - Assembleia Geral - Artigo 20 - A Assembleia Geral é o órgão so-
berano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a lei lhe confere. Artigo 21 
- A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses que se seguirem ao 
término do exercício social e extraordinariamente quando convocada na forma da lei. § 
Único - Ressalvadas as exceções legais, estará a Assembleia Geral habilitada a deliberar 
com a presença dos acionistas que representem no mínimo metade do capital social. Ar-
tigo 22 - A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Pre-
sidente ou por qualquer acionista no caso de os Diretores retardarem por mais de 60 dias 
a convocação nos casos previstos em lei ou no Estatuto. § 1º - Poderão participar da As-
sembleia os acionistas pessoalmente ou seus representantes legais, observadas as prescri-
ções contidas no § 1º do artigo 126, da Lei nº 6.404/76. § 2º - Ao lançar sua assinatura no 
Livro de Presenças comprovará o interessado a sua condição de acionista. § 3º - A Assem-
bleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente, ou, no seu impedimento, pelo Diretor Vi-
ce-Presidente, que escolherá, entre os presentes, um secretário. Artigo 23 - Para qualquer 
deliberação da Assembleia Geral será necessária a aprovação de acionistas que represen-
tem, no mínimo, a maioria dos presentes com direito a voto, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas na Lei nº 6.404/76 que exijam “quorum” qualifi cado de aprovação e as hipóteses 
previstas no Artigo 26 do presente Estatuto, as quais exigem a unanimidade de votos. Ar-
tigo 24 - A contar da data da primeira publicação convocando a Assembleia Geral e até 
a realização desta, fi cam suspensas as transferências de ações. Artigo 25 - Compete à 
Assembleia Geral, além das atribuições previstas no artigo 122 da Lei nº 6.404/76, fi xar a 
remuneração da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal. Artigo 26 - Compete ain-
da a Assembleia Geral: a) fi xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b) eleger e 
destituir os Diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições, observado o que dispuser 
o presente Estatuto; c) fi scalizar a gestão da Diretoria; d) escolher e destituir auditores in-
dependentes; e) autorizar a alienação de bens e direitos e a prestação de garantias a obri-
gações de terceiros, bem como autorizar a constituição, renúncia ou transação de ônus 
reais em valor superior ao total do capital social, sem reservas; f) distribuir a verba de re-
muneração para a Administração da Sociedade, g) participação da Sociedade em grupo de 
sociedades, nos termos do Artigo 265 da Lei nº 6.404/76, bem como alienação de qualquer 
participação societária em outras sociedades; h) aprovação, ratifi cação ou alteração subs-
tancial do orçamento operacional da Sociedade, incluindo, sem limitação, as despesas de 
capital, inclusões e adaptações para cada exercício fi scal; i) quaisquer modifi cações no Es-
tatuto Social; j) aprovação de qualquer operação de penhor, hipoteca ou transação de ônus 
reais envolvendo quaisquer bens ou ativos da Sociedade; k) aprovação para concessão de 
quaisquer garantias, independentemente de sua natureza, em nome da Sociedade ou de 
terceiros; l) aprovação de tomada ou concessão de empréstimos, de quaisquer natureza, 
ou quaisquer operações de natureza fi nanceira, quer em uma única transação, quer em 
uma série de transações, em montante igual ou superior a R$ 100.000,00; m) aprovação 
para concessão de licenças ou sublicenças de quaisquer direitos de propriedade intelec-
tual e industrial ou direitos licenciados em nome de Sociedade; n) emissão de ações pre-
ferenciais ou aumento de uma determinada classe de ações preferenciais existente, sem 
manutenção da proporção com as demais classes de ações preferenciais; o) modifi cação 
de preferência, privilégio ou condição de reembolso, resgate ou amortização conferida a 
uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de uma classe nova mais favoreci-
da; p) emissão de partes benefi ciárias, bônus de subscrição e debêntures, conversíveis ou 
não em ações da Sociedade; q) emissão, aceite e assinatura de notas promissórias; r) ven-
da, cessão, doação, empréstimo ou qualquer negociação envolvendo de bens e direitos da 
Sociedade acima do valor de R$ 100.000,00; s) redução de dividendo obrigatório; u) fusão, 
cisão, incorporação ou qualquer reorganização societária envolvendo a Sociedade, ou trans-
formação de seu tipo societário; t) grupamento ou desdobramento (“split”) de ações da 
Sociedade; u) liquidação e dissolução da Sociedade, bem como apresentação de pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial; e v) suspensão da liquidação e a indicação e desti-
tuição do liquidante. Capítulo VII - Exercício Social e Lucros - Artigo 27 - O exercí-
cio social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro de cada ano e encerran-
do-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, a Dire-
toria fará celebrar com base na escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações fi -
nanceiras em conformidade com o artigo 176 da Lei nº 6.404/76. § 1º - Juntamente com 
as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, ob-
servado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto, proposta so-
bre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. § 2º - A Sociedade poderá levan-
tar balanços intermediários, inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribui-
ção de dividendos conforme deliberado pela Assembleia Geral, desde que os dividendos 
pagos em cada semestre do exercício social não excedam o montante das reservas de ca-
pital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76. § 3º - A Diretoria poderá decla-
rar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual. Artigo 28 - Os lucros líquidos apurados em balanço te-
rão a seguinte distribuição: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, que não 
excederá o limite de 20% do capital social; b) 25%, no mínimo, serão distribuídos aos acio-
nistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente às suas respectivas participa-
ções no capital social da Sociedade, na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76; e c) o sal-
do restante, se houver, fi cará à disposição da Assembleia Geral, que deverá decidir quan-
to à sua aplicação em dividendos, em fundos de reserva ou em outros fi ns. Capítulo VIII 
- Liquidação - Artigo 29 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, competindo à Assembleia Geral determinar a modalidade de liquidação e eleger o Con-
selho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação. Será liquidante o Dire-
tor da Sociedade eleito em Assembleia Geral. Capítulo IX - Disposições Finais e Tran-
sitórias - Artigo 30 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado por proposta da 
Diretoria, desde que aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, que se instalará em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem 2/3, no mínimo, do 
capital com direito a voto e, em segunda convocação, com acionistas que representem, ao 
menos, metade do capital social com direito a voto. Artigo 31 - Os casos omissos e as hi-
póteses não previstas neste Estatuto Social serão solucionados pelos dispositivos da legis-
lação brasileira em vigor, em especial pela Lei n° 6.404/76, e alterações trazidas pela Lei 
n° 10.303/01 e pela Lei n° 10.406/02.

Sorovale Administradora de Benefícios e Convênios S/A
CNPJ/ME nº 08.744.723/0001-07 - NIRE 35.300.439.465

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, em 30.11.2021

SF 461 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

Ata da AGC de Sociedade por Ações
Aos 12/01/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 461 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 12/01/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530058504-6 em 26/01/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MUNICÍPIO DE JAHU
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
PROCESSO Nº 5.404-PG/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, RASPAGEM DE GUIAS E SARJETAS.
HABILITAÇÃO 2ª CLASSIFICADA NA ETAPA DE LANCES E SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 
REAJUSTADA E ATUALIZADA E DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS.
Referente ao processo licitatório supra indicado, a Prefeitura do Município de Jahu informa a todos os 
interessados quanto à HABILITAÇÃO da empresa A. CANDELA & CIA. TRANSPORTES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.639.573/0001-19, conforme melhor explanado nos autos processuais e em 
ata de sessão pública.
Diante do exposto, fica convocada a empresa RECLASSIFICADA e HABILITADA no certame: 
A. CANDELA & CIA. TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 33.639.573/0001-19, 
a apresentar a Proposta Realinhada, até o dia 10 de fevereiro de 2022, e a Planilha de Composição de 
Custos, até o dia 14 de fevereiro de 2022.
Jahu, 07 de fevereiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO.
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 01/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO EM DI-
VERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA.
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Mu-
nicipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adqui-
ri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado 
no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arreca-
dação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto 
a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.
Cabreúva.sp.gov.br. 
Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 11 de março 
de 2022, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

CABREÚVA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL. CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022. A Prefeitura Municipal 
de Taquarituba/SP torna público e para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do edital 
da CHAMADA PÚBLICA 001/2022, com as seguintes características: OBJETO: “Credenciamento 
de profissionais do setor imobiliário, com inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
(CRECI), para realizar avaliação de lotes de terrenos urbanos para alienação, conforme Leis 
Complementares n° 292/2021 e 294/2021”. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: Até 08/03/2022 
às 13h30 - Setor de Protocolo. ABERTURA DOS ENVELOPES: 08/03/2022 às 13h45. LOCAL: 
Paço Municipal. ENDEREÇO: Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Taquarituba/SP. 
EDITAL COMPLETO E ESCLARECIMENTOS: Novo edital em inteiro teor à disposição dos 
interessados a partir de 08/02/2022, de 2ª a 6ª feira das 08h00 às 17h00, na Prefeitura Municipal 
de Taquarituba, endereço citado acima, site www.taquarituba.sp.gov.br, Tel: (014) 3762-9666, 
ou e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. Taquarituba (SP), 07 de fevereiro de 2022. Rosildo 
Donizeti dos Santos – Coordenador Municipal de Transportes e Compras.
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